
 

 

 

 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO Nº __________/2021 
 

 
Requer o envio de Moção de Pesar aos familiares do 

Senhor Luiz Tolentino, pelo seu falecimento.  

 

 
O Deputado que o presente subscreve vem nos devidos termos regimentais, 

solicitar a Vossa Excelência, o envio de MOÇÃO DE PESAR, aos familiares do 

Senhor LUIZ TOLENTINO, que faça chegar o referido voto à família do falecido, 

em nome de sua esposa Maria Ivoneth Monteiro Tolentino, na Praça da Bandeira, 

nº 156, Araguatins, CEP: 77950-000. 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

Luiz Tolentino, nascido em Jacundá no Estado do Pará, foi criado 

no município de Araguatins, no norte do Tocantins. Na então cidade, casou-se 

com Maria Ivoneth Monteiro Tolentino, com quem teve 4 filhos. 

Iniciou sua vida política no secretariado da Prefeitura da cidade em 

que cresceu e constituiu família, ofício que exerceu por dez anos. Foi vereador em 

1969 e disputou vaga para deputado estadual em 1988, elegendo-se com 

expressivo número de votos.  

Atuou como relator do Regimento Interno da Constituição e 

também foi relator adjunto, fazendo parte da Comissão de Sistematização e 

percorrendo vários municípios do Estado. Em 1991, em seu segundo mandato 

como deputado estadual, assumiu a presidência da Assembleia Legislativa.  

Como presidente, buscou sanar a falta de infraestrutura da Casa, 

melhorou gabinetes, construiu anexos, instalou o sistema de ar-condicionado e 

iniciou o processo de capacitação dos funcionários. Foram destinados, em sua 
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gestão, os recursos no orçamento da Casa para a construção da sede definitiva, 

dando início às obras no ano seguinte. Nas eleições de 1994, ficou como suplente, 

e no ano de 2006 conquistou a vaga de segundo suplente do senador Leomar 

Quintanilha. 

Senhor Luiz, era um homem trabalhador e sempre disposto em 

ajudar ao próximo, será sempre recordado como um grande exemplo de 

simplicidade e alegria.  

Sempre foi um visionário de respeitada conduta e dedicação à 

família e a comunidade. Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e 

conhecidos, nos deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadão de 

bem. 

Certas pessoas, ao longo de sua existência, deixam um exemplo 

eterno, uma lição de vida, e, quando partem, pode-se dizer que cumpriram com 

plenitude a missão a que se dedicaram, pois suas realizações foram do tamanho 

dos seus sonhos. 

Aos familiares, filhos, netos, bisnetos, esposa e amigos nossas 

sinceras condolências, reiterando que esta Casa de Leis não poderia deixar de 

demonstrar os mais sinceros sentimentos de pesar. Assim, manifestamos nossas 

sinceras condolências e rogamos a Deus que traga conforto aos corações 

enlutados.  

 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2021. 
 

 
 


